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Várzea Alegre - CE, 26 de março de 2025 

Excelentíssimo Senhor: 

Flávio Salviano Lima Filho 

Prefeito Municipal 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão realizada no 

dia 26 de março do corrente ano, esta Câmara aprovou por unanimidade os 

Projetos abaixo relacionados: 

Projeto de Lei Nº. 017/2025, de 10 de março de 2025, de autoria do Prefeito 

Municipal de Várzea Alegre, FLÁVIO SALVIANO DE LIMA FILHO, que altera a Lei 

Municipal de Nº. 989, de 18 de setembro de 2017, que concede subvenção à 

Federação das Associações do Município de Várzea Alegre - FAMUVA, 

aprovado em l8. discussão; 

rojeto de Lei Nº. 018/20-25, de 1 O de março de 2025, de autoria do Prefeito 

Municipal de Várzea Alegre, FLÁ VJO SAL VIANO LIMA FILHO, que dispõe sobre a 

criação de vagas para o cargo público de provimento efetivo que indica e dá 

outras providências, aprovado em 211. discussão. 

Projeto de Lei Nº. 020/2025, de 17 de março de 2025, de autoria do Prefeito 

Municipal de Várzea Alegre, FLÁVIO SALVIANO LIMA FILHO, que altera o salário 

base dos cargos públicos do Poder Executivo que indica, e adota outras 

providências, aprovado em 1ª. e 211. discussão. 

Atenciosamente, 

MENÉSI~ LEONARDO 
PRESIDENTE 


